
Município de Santa Maria de Jetibá
Estado do Espírito Santo

Santa Maria de Jetibá-ES, 26 de fevereiro de 2024.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024
Processo Administrativo n° 000744/2024

ID CIDADES/TCE-ES: 2024.062E0700001.09.0001

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Santa Maria de
Jetibá, pessoa jurídica de direito público, sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115, Centro, Santa Maria
de Jetibá, inscrito junto ao C.N.P.J sob o número 36.388.445/0001-36, realizará aquisição, na
modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO,
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal n° 359, de 28 de
dezembro de 2023 e demais legislações aplicadas, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 h do dia 27 de fevereiro de 2024.

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 7:30 h do dia 04 de março de 2024.

ABERTURA/JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 8:00 h do dia 04 de março de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 8:00 h do dia 04 de março de 2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br

1 – DO OBJETO

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para na forma eletrônica de
extratos de editais de procedimentos licitatórios eletrônico em jornal de grande circulação, sob
demanda, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as
características descritas no neste edital, bem como no Termo de Referência anexo.

Ítem Código Especificação Und Quant Valor
Unitário Valor Total

1 5662

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA
PUBLICACOES DE ATOS OFICIAIS DA
PREFEITURA DE SANTA MARIA DE
JETIBA em jornal diario, de grande circulacao
no estado do espirito santo, conforme art. 54 §
1º, da lei federal nº 14.133/2021

Cm/col 5.000 5,77 28.850,00

Total 28.850,00

2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 – As despesas inerentes a este Dispensa correrão por conta das dotações orçamentárias:
Dotação: 003001.0412200022.003.33903900000.150000000001

http://www.bll.org.br


Ficha/Fonte: 00035-150000000001 - Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica

3 – DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

3.1- A participação na dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante
do Sistema de Compras do portal BLL, disponível no endereço eletrônico https://bllcompras.com.

3.1.1- Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal BLL, para acesso ao sistema e operacionalização.
3.1.2– O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2- Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
3.2.1- Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s);
3.2.2- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.2.3- Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
b)Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c)Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d)Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
f)Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.2.3.1- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
3.2.3.2- Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.2.4- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário).

3.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

https://bllcompras.com.
mailto:contato@bll.org.br


4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante, em campo próprio do sistema, deverá anexar
declaração que:
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;
c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá anexar declaração, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá anexar declaração, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6 A falsidade das declarações de que tratam os itens 4.3 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.
4.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.10 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
a) Valor unitário;
b) Marca;
c) Fabricante;
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação dos itens/serviço:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.
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5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto pleiteado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
sua apresentação.
5.7 O fornecedor deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no edital.
5.8 Os fornecedores devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
5.8.1Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.8.

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

6.1 A abertura da presente dispensa dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
6.2 Será desclassificada a proposta que identifique o fornecedor.
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de
contratação e os fornecedores.
6.7 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
6.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor.
6.9 Os fornecedores poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.10 O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.11 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme dispensa e
objeto pleiteado, quando o agente de contratação definir uma margem de lance para os lotes.



6.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, e será
de R$ 0,05 (Cinco centavos).
6.13 O fornecedor poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.14 Será adotado para o envio de lances na dispensa eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os fornecedores apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
6.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.
6.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
agente de contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.
6.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.20 Durante o transcurso da sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
6.21 No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da
dispensa, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos fornecedores para a recepção dos
lances.
6.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
6.23 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.24 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.
6.25 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
6.26 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.27 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais fornecedoras microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.28 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, nesta ordem:



a) disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos fornecedores, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo fornecedor de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo fornecedor de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.30 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de dispensa realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009;

6.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento

6.31.1 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
fornecedores.

6.32.1 O resultado da negociação será divulgado a todos os fornecedores e anexado aos autos
do processo de dispensa.

6.33 O agente de contratação solicitará ao fornecedor mais bem classificado que, em prazo a ser
determinado conforme conveniência para a Administração, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.33.1 É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo fornecedor, antes de findo o prazo.

6.34 Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

7 – DA FASE DE JULGAMENTO

7.1- Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.
7.2- Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequados ao último lance.
7.3- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.4- Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1- contiver vícios insanáveis;
7.4.2- não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7.4.3- apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
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7.4.4- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

7.5- Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.5.1- for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
7.5.2– apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.6- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
7.7- Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

7.7.1- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
7.7.2- Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.8- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.9- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.10- Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário
para a sua
continuidade.
7.11- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-á a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

8 – DA HABILITAÇÃO

8.1 Os fornecedores deverão encaminhar através da plataforma eletrônica, em formato digital, no
prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de
contratação nos termos deste Edital, a documentação relacionada abaixo, para fins de habilitação.
8.2 É facultado aos fornecedores, no ato do cadastramento da proposta, a anexação dos
documentos de habilitação, antecipando o envio dos mesmos, antes da fase de disputa.

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos



à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual E municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

 Cédula de Identidade do sócio administrador;
 O original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social (ATOS CONSTITUTIVOS),

neste último caso, será aceito também somente a última alteração com Consolidação
Contratual; ou Registro Comercial no caso de empresa individual, afim de que seja
comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos
inerentes ao procedimento de licitação.

 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
contratado, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

 Caso o fornecedor detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Habilitação Econômica:

 A empresa deverá apresentar certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou por meio eletrônico através de sítio eletrônico do
tribunal de justiça, em data não superior a 60 dias da data de abertura do procedimento, se
outro prazo não constar do documento.

Capacidade Técnica:

 A empresa deverá apresentar Atestado de capacidade técnico-operacional, emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa prestou, sem restrição,
serviços iguais ou semelhantes ao solicitado neste termo de referência. Assim, tendo em vista
que todos os serviços ultrapassam 4% do valor total estimado da contratação, a empresa
deverá comprovar através de atestado(s) todos os serviços exigidos.

Demais Considerações Quanto a Habilitação

 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que ao
fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.



 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerido pelo
fornecedor, mediante apresentação de justificativa.

 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de
contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes.

 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o fornecedor será
declarado vencedor.

8.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
8.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.4 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
8.5 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números em
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
8.6 Deverá o fornecedor anexar à plataforma eletrônica as seguintes declarações, assinadas
digitalmente:
a) Declaração de idoneidade;
b) Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes;
c) Declaração de inexistência de parentes;
d) Declaração de responsabilidade.



8.7 Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, poderão apresenta-lo em substituição ao rol de documentos
elencados no item 8.1.

9 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 A proposta final do fornecedor declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
9.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
9.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.
9.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.
9.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

10.1 Após a homologação da Compra Direta, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
10.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
10.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, através de meio eletrônico, para que seja assinado
digitalmente ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
10.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
c) A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas nos
artigos 104, 111, 131, 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

10.6 O instrumento contratual oriundo desta contratação terá a vigência de 12 meses a contar de sua
publicação, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
10.7 Os produtos devem ser entregues conforme determinado no Termo de Referência.



10.8 Previamente à contratação a Administração realizará Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) para identificar possível
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Considerando que o Termo de Contrato é expedido pela Superintendência de Documentos (SUPDOC),
ficará a cargo da mesma as consultas elencadas acima.
10.9 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
10.10 Na hipótese de o vencedor da dispnesa não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fornecedor,
poderá convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

11 – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

11.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as
partes e a formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice
venha a se tornar inaplicável em virtude de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja
impossível a sua utilização, será utilizado o Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas (IPC-FIPE).
11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

12 – DO PAGAMENTO

12.1 O pagamento referente ao fornecimento do material será efetuado mediante apresentação de
Nota Fiscal devidamente atestada pela secretaria beneficiada, em até 15 (quinze) dias corridos,
contados a partir da liquidação das mesmas.
12.2 O pagamento somente será autorizado coma ateste na nota fiscal apresentada, e relatório do
fiscal de contrato, atestando a execução do objeto.
12.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento terá início
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
12.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
12.5 Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.
12.6 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
12.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


12.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
12.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
12.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 Multa: calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do contrato licitado
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 9.1 deste Termo de Referência, no percentual de 0,5% até 15%,
na hipótese de cometimento das infrações previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” e até 30% , se
cometidas infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”.

1. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas
nos itens descritos neste artigo (9.2);

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

13.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.3.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
13.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
13.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Da sessão pública do dispensa divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo agente de contratação.
14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
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14.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.
14.5 A homologação do resultado desta contratação direta não implicará direito à contratação.
14.6 As normas disciplinadoras da contratação direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.7 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de dispensa.
14.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
14.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
fornecedor, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
14.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e no sitio da
Administração Municipal: www.pmsmj.es.gov.br , e nos dias úteis no endereço da sede administrativa
do município, no período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
14.12 Os pagamentos referentes ao fornecimento do objeto deste certame estarão sujeitos à retenção
de Imposto de Renda, na forma prevista na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11 janeiro de 2012,
bem como nas condições do Decreto Municipal nº 241/2023, de 31 de agosto de 2023.
14.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 01 – Descrição detalhada do objeto;
ANEXO 02 – Modelo de proposta;
ANEXO 03 - Termo de Referência, acompanhado da minuta de contrato

WILLIAN CÉSAR CIURLLETI
Agente de Contratação
Portaria nº 417/2024

http://www.bll.org.br
http://www.pmsmj.es.gob.br


ANEXO 01

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PUBLICACOES DE ATOS OFICIAIS DA PREFEITURA
DE SANTAMARIA DE JETIBA

Ítem Código Especificação Und Quant Valor
Unitário Valor Total

1 5662

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA
PUBLICACOES DE ATOS OFICIAIS DA
PREFEITURA DE SANTA MARIA DE JETIBA
em jornal diario, de grande circulacao no estado do
espirito santo, conforme art. 54 § 1º, da lei federal
nº 14.133/2021

Cm/col 5.000 5,77 28.850,00

Total 28.850,00



ANEXO 02
DISPENSA, NA FORMA ELETRÔNICA Nº XXX/2024

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (fornecedor vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente dispensa, na Forma
Eletrônica nº XXX/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus
anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente contratação
direta.

PRAZO DE GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo xxxx, a contar do
recebimento definitivo do objeto pela Contratante (condição variável conforme o objeto).

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência.

Declaro para os fins de direito que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam
sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA



ANEXO 03
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA UNIDADE REQUISITANTE

Secretaria de Administração.

2. DO(S) OBJETO(S)

Contratação de serviços de publicação na forma eletrônica de extratos de editais de procedimentos licitatórios
eletrônico em jornal de grande circulação, sob demanda, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Instrumento.

2.1. Descrição/especificação e quantidades

Ítem Código Especificação Und Quant Valor
Unitário Valor Total

1 5662

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA
PUBLICACOES DE ATOS OFICIAIS DA
PREFEITURA DE SANTA MARIA DE
JETIBA em jornal diario, de grande circulacao
no estado do espirito santo, conforme art. 54 §
1º, da lei federal nº 14.133/2021

Cm/col 5.000 5,77 28.850,00

Total 28.850,00

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - Da necessidade da contratação

O princípio da publicidade possui status constitucional, sendo elencado como um dos princípios norteadores de
toda a atividade administrativa, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal.

Este princípio estabelece o dever de que todas as decisões ou atos praticados pela administração pública sejam
transparentes.

Com o advento da Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/21, nos termos do art. 54, passa a ser
obrigatória a publicação de extrato do edital em jornal diário de grande circulação, nos seguintes termos:

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do
edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em
jornal diário de grande circulação.

No tocante à definição da expressão “jornal de grande circulação”, o egrário Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo – TCEES se manifestou no sentido de que há consenso na doutrina de que o termo está
relacionado ao critério distributivo do jornal, nos seguintes termos:

Importante ressaltar que não há definição legal do que seja um jornal de grande
circulação. De modo que coube a doutrina estabelecer qual o critério, que deveria
ser adotado, assim, há os que entendem que a grande circulação está vinculada à
quantidade de exemplares, para outros, a vinculação deve ser feita em relação à



abrangência e à distribuição do jornal, o que demonstra que não há consenso sobre
o assunto, o que os leva a realizar uma análise baseada o caso concreto. (TC-ES,
Acórdão TC 1035/2017 – Plenário. Relator: Conselheiro Sebastião Carlos Ranna
de Macedo; Conselheiro Rodrigo Flávio Farias Chamoun; Conselheiro Sérgio
Manoel Nader Borges; Conselheiro João Luiz Cotta Lovatti).

Consequentemente, a presente contratação tem como objetivo o cumprimento da exigência legal do art. 54, §1º,
da Lei nº 14.133/2021, a qual determina a publicação de extratos de edital em jornal de grande circulação como
forma de eficácia e validade de tais atos, marcando o início da produção dos seus efeitos externos.

3.2 - Da Justificativa para adoção do formato digital

Relativamente ao meio de distribuição do jornal – impresso ou digital - cabe ressaltar que, com o tempo, a
publicação de jornais de grande circulação vem sendo substituída pela divulgação eletrônica em razão da
evolução tecnológica, conforme leciona Marçal Justen Filho:

O conceito de “grande circulação‟ é avaliado em vista do número de exemplares
da edição física do jornal. Essa é uma característica que tende a ser superada em
vista da evolução tecnológica. A generalidade dos jornais apresenta versões físicas
e digitais e a circunstâncias tendem a eliminar a relevância daquelas primeiras. O
grande problema é que, na versão digital, os avisos de licitação são de visualização
mais difícil. Portanto, pode-se estimar que a alteração das características da vida
social conduzirá, num momento futuro, à eliminação da exigência da publicação do
aviso em jornais comuns. Será muito mais eficiente a divulgação dos avisos de
licitação em sítios eletrônicos especializados, que permitem aos possíveis
interessados o conhecimento muito mais preciso quanto à existência de licitações.”
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos. 2. ed., São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2016. 14, 1 Mb; PDF
– 2. edição e-book baseada na 17 ed. impressa)

O meio eletrônico é mais amplo e eficiente quando comparado com o meio físico. Sobre essa temática,
destacamos artigo publicado em 16 de fevereiro de 2022 pela por Equipe Técnica da Zênite, no site da
Consultoria Zênite:

(...)

embora haja a obrigatoriedade de divulgar o aviso de licitação em jornal de grande
circulação, por força do disposto no art. 54, § 1º da Lei nº 14.1333, o conceito de
jornal de grande circulação não está atrelado unicamente ao formato físico da
mídia, vale dizer, impresso, sendo plenamente aceitável para o atendimento da
norma a publicação em jornal eletrônico, desde que a divulgação seja de grande
alcance e possibilite o amplo acesso pelos interessados, de modo a não violar o
caráter competitivo da licitação.

A divulgação em jornal eletrônico é a tendência não apenas no âmbito das
licitações e contratações públicas. (...) Portanto, em atenção à finalidade da norma,
e eficácia pertinente, entende-se que o jornal diário de grande circulação a que
alude o art. 54, § 1º, da Lei nº 14.133/21 não se restringe apenas aos periódicos
físicos, abrangendo, também, aqueles exclusivamente eletrônicos, desde que de



amplo acesso, disponibilizados ao público em geral. Disponível em Lei-nº-14-133-
21-e-jornal-diario- de-grande-circulacao-pode-ser-eletronico

3.3 - Do enquadramento como serviço de natureza contínua

Tendo em vista que a presente contratação visa prover serviço de publicidade de todos os extratos dos editais de
procedimentos licitatórios do Município de Santa Maria de Jetibá-ES, fica comprovada de modo cristalino a
natureza contínua do serviço em voga, uma vez que as contratações administrativas ocorrem a todo momento,
ainda que não sejam atividades compassadas, e nem se tenha publicação mensal, é uma atividade frequente.

Portanto, sugerimos que a contratação seja firmada pelo período de 12 (doze) meses, sendo permitida sua
prorrogação desde que respeitada vigência máxima decenal, conforme limites e condições previstos no Art. 107
da Lei 14.133/2021, devido à característica contínua do serviço de publicidade legal, que será realizada com a
publicação do extrato de edital de procedimentos licitatórios realizados pelo Município de Santa Maria de Jetibá-
ES, consoante mandamento legal do artigo 54, §1º da lei 14.133/2021.

A contratação continuada visa possibilitar a administração não ficar sem cobertura contratual, se justificando
pela desoneração dos setores que integram a cadeia de aquisição e contratação de bens e serviços no Município
de Santa Maria de Jetibá-ES.

4. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO:

4.1 - A prestação do serviço será realizada sob demanda sempre que for realizado procedimento licitatório.
4.2 - A publicação deverá ser em preto e branco e utilizar formatação com corpo suficientemente legível,
devendo o tipo de letra ser, no mínimo, de corpo seis, e o título dessas publicações seja no padrão para
publicidade legal.
4.3 - A unidade medida para fins de aferição será de cm/coluna tendo como quantidade estimada para a
contratação 5.000 cm/coluna por ano.
4.4 - A publicação deverá ser efetuada em dias úteis, de segunda a sexta-feira, na parte de classificados, ou na
página de publicidade legal/oficial;
4.5 - A matéria publicada com incorreções por culpa da CONTRATADA deverá ser republicada às suas
expensas no dia posterior à data da comunicação (via e-mail) da incorreção identificada;
4.6 - A CONTRATADA deverá informar, por correspondência protocolada no Município de Santa Maria de
Jetibá-ES, ou mediante e-mail enviado para a fiscalização da contratação, o contato do responsável pelo setor de
publicação, tais como telefones.
4.7 - Não haverá necessidade de transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas;
4.8 - Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá ser concedido reajuste de
preços, sendo sugerido o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA);
4.9 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços de publicação de extrato de edital em jornal de grande
circulação, na forma eletrônica, que atenda os critérios técnicos do Instituto Verificador de Circulação (IVC), ou
similar;
4.10 - O recebimento do serviço se dará através do “ateste” na Nota Fiscal, que deverá estar acompanhada de
cópia do pedido e comprovante da publicação do extrato;
4.11 - Os textos para publicação serão encaminhados à Contratada, juntamente com a solicitação do serviço,
através de correio eletrônico (e-mail), ou outro meio eletrônico disponibilizado pela Contratada, em dias úteis,
no horário de expediente do órgão, compreendido de 7h às 17h, para elaboração do layout do extrato do edital;
4.12 - A empresa Contratada deverá confirmar o recebimento do material e deverá publicar no dia útil seguinte;
4.13 - Efetuada a publicação, a Contratada deverá encaminhar eletronicamente ao Contratante, no prazo de 1 (um)
dia útil, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, devendo conter a data da publicação;
4.14 - A publicação deverá ser efetuada na parte de classificados, ou na página de publicidade legal/oficial;
4.15 - A matéria publicada com incorreções por culpa da Contratada deverá ser republicada às suas
expensas no dia posterior à data da comunicação (via e- mail) da incorreção identificada;



5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

5.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência,
para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição;
5.2 - Designar servidores com competência necessária para promover o ateste do recebimento dos serviços, na
forma do item 4 deste Termo de Referência;
5.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado;
5.4 - Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;
5.5 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;
5.6 - Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas no fornecimento do produto;
5.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;
5.8 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de eventuais penalidades,
garantindo o contraditório e a ampla defesa;
5.9 - Aplicar as sanções cabíveis, nas hipóteses previstas no item 10 deste Termo de Referência;
5.10 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
5.11 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.12 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada/fornecedor, através de
comissão/servidor especialmente designado.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1 - Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência;
8.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Município de Santa
Maria de Jetibá-ES;
8.3 – Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as
reclamações;
8.4 - Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do presente objeto sem
prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE;
8.5 - Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras não
mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato,
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;
8.2 - Comunicar ao município, por escrito, no prazo máximo de 24h que anteceder ao vencimento do prazo
de entrega dos itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do previsto no
prazo de entrega;
8.4 - Emitir e apresentar a(s) nota(s) fiscal(ais), discriminadas e contendo os valores unitário e total dos materiais
e dados bancários da empresa a fins de pagamento.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO:

7.1. Não será admitida a subcontratação do Objeto/Serviço.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
i) der causa à inexecução parcial do contrato;
j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


k) der causa à inexecução total do contrato;
l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
n) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 Multa: calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no item 9.1 deste Termo de Referência, no percentual de 0,5% até 15%, na hipótese de
cometimento das infrações previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” e até 30% , se cometidas infrações
previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”.

1. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens
descritos neste artigo (9.2);

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

9.3.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

9.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para o Contratante;
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
9.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).
9.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
9.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº
26, de 13 de abril de 2022.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento referente ao fornecimento do serviço será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal
devidamente atestada pela secretaria beneficiada, em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
liquidação das mesmas.
10.2. O pagamento somente será autorizado coma ateste na nota fiscal apresentada, e relatório do fiscal de
contrato, atestando a execução do objeto.
10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.5. Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital.
10.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
10.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

11.1. Nos termos do art. 140 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar a prestação
do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de serviço será confiado a um ou mais membros, designados pela autoridade
competente.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos.
11.3. O representante do município, designado pela autoridade competente como fiscal do contrato, anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
11.4. Será permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa
atribuição, devendo constar na autorização de fornecimento os dados do fiscal do contrato.
11.5. A CONTRATADA deverá manter preposto, para representá-la administrativamente, sempre que for
necessário.
11.6. Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por servidores de
diversas secretarias designado, para este fim.
11.7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
11.8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º).
11.9. O fiscal deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
11.10. O fiscal do contrato deverá verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

12.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência sem prejuízo de plena
responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros.
12.2. O fornecimento do objeto estará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a
sua abrangência.
12.3. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos serviços, todavia, a
Administração Municipal reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização.
12.4. O(A) responsável pelo acompanhamento do fornecimento dos serviços terá o direito de exigir o
cumprimento de todos os itens do Termo de Referência e poderá entre outros:

a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos
objetos, fixando prazo para sua troca.

12.5. Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer serviço prestado que esteja em desacordo ou
insatisfatório.
12.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal o emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
12.7. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
12.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

13 – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

13.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a
formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da
data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude de
disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o Índice de Preços
ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC-FIPE).
13.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.



14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o
princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
14.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, com suas
posteriores alterações e legislação correlata.

Santa Maria de Jetibá-ES, 06 de fevereiro de 2024.

____________________________________________
GECILENE KLEIN WELMER BRAUN

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

RESPONSÁVEIS PELA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

_________________________________________
IVANIA MARQUARDT CAMPOS

Secretária de Administração



MINUTA DE CONTRATO

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES: 2024.062E0700001.XX.XXXX

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE
JETIBÁ E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito
público, sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115 centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J sob
o número 36.388.445/0001-38, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Senhor HILÁRIO ROEPKE,
brasileiro, divorciado, advogado, inscrito no C.P.F nº 527.044.677-49, daqui por diante denominado
CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXX, inscrita junto ao C.N.P.J sob o número XXXXXXXXX,
situada à XXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXX, portador(a) do CPF: XXXXXXXXX, daqui
por diante denominada de CONTRATADA, celebram o presente contrato, referente ao processo de contratação
na modalidade de XXXXXXXX nº XXXXX/2024, oriundo do processo administrativo nº XXXXXX/2024 e
demais apensados. As condições do edital/termo de referência acima citado desde já fazem parte deste
instrumento contratual, ainda que não transcritas, juntamente com a proposta apresentada pela CONTRATADA.
O presente contrato, bem como o processo licitatório que lhe deu origem é regido pela Lei Federal nº
14.133/2021e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
conforme critérios e especificações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 O prazo de vigência do presente instrumento, será de 12 (doze) meses e terá inicio imediatamente após
a sua publicação, podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal, nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021.
2.2 Os produtos/serviços deverão ser entregues no prazo determinado no Termo de Referência.
2.3 Os produtos/serviços deverão ser entregues em local designado no Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1 O valor do presente contrato é de R$ R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXX).

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento referente ao fornecimento do serviço será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal
devidamente atestada pela secretaria beneficiada, em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
liquidação das mesmas.
4.2. O pagamento somente será autorizado coma ateste na nota fiscal apresentada, e relatório do fiscal de
contrato, atestando a execução do objeto.
4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
4.5. Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital.



4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente instrumento contratual
serão oriundos da seguinte dotação orçamentária:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO

6.1 A contratada se sujeita à fiscalização da Administração Municipal, quanto a qualidade dos
produtos e serviços, exigências contratuais e outras instruções fornecidas pela Administração
Municipal, conforme condições dos itens 11 e 12 do Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 - Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência;
7.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Município de Santa
Maria de Jetibá-ES;
7.3 – Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as
reclamações;
7.4 - Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do presente objeto sem
prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE;
7.5 - Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras não
mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato,
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;
7.2 - Comunicar ao município, por escrito, no prazo máximo de 24h que anteceder ao vencimento do prazo
de entrega dos itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do previsto no
prazo de entrega;
7.4 - Emitir e apresentar a(s) nota(s) fiscal(ais), discriminadas e contendo os valores unitário e total dos materiais
e dados bancários da empresa a fins de pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência,
para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição;
8.2 - Designar servidores com competência necessária para promover o ateste do recebimento dos serviços, na
forma do item 4 deste Termo de Referência;
8.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado;
8.4 - Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;
8.5 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;



8.6 - Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas no fornecimento do produto;
8.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;
8.8 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de eventuais penalidades,
garantindo o contraditório e a ampla defesa;
8.9 - Aplicar as sanções cabíveis, nas hipóteses previstas no item 10 deste Termo de Referência;
8.10 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
8.11 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.12 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada/fornecedor, através de
comissão/servidor especialmente designado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
q) der causa à inexecução parcial do contrato;
r) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
s) der causa à inexecução total do contrato;
t) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
u) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
v) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
w) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
x) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 Multa: calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no item 9.1 deste Termo de Referência, no percentual de 0,5% até 15%, na hipótese de
cometimento das infrações previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” e até 30% , se cometidas infrações
previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”.

1. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens
descritos neste artigo (9.2);

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
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9.3.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

9.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
k) a natureza e a gravidade da infração cometida;
l) as peculiaridades do caso concreto;
m) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
n) os danos que dela provierem para o Contratante;
o) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
9.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).
9.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
9.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº
26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO

10.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
10.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
10.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
10.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 Indenizações e multas.

10.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.º 14.133, de 2021).
10.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE

11.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a
formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da
data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude de
disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o Índice de Preços
ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC-FIPE).

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1 Caberá a contratante a publicação no órgão de imprensa oficial do extrato do presente contrato e sua
publicação na integra.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente
com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias.

Santa Maria de Jetibá-ES, XX de XXXXX de 20XX.

__________________________________________________
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

HILÁRIO ROEPKE
Prefeito Municipal

Contratante

____________________________________________
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
IVANIA MARQUARDT CAMPOS

Contratante

____________________________________________________________
XXXXXX
Xxxxxxxx
Contratada

TESTEMUNHAS
___________________________________ ___________________________________
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